
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI m 131/90

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do E^
pírito Santo. FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de São Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 12 -.Fica autorizado a Abertura de Crédito

Adicional Suplementar no valor dé Cr$ 21,4.085..000,00 '(Duzentos e Quatorze Mi
lhões e Oitenta e Cinco -Mil Cruzeiros) para reforço das seguintes dotações or
çamentárias:

. CfiMÃRA MUNICIPAL
Câmara Municipal • . ■ '
010100,12.001

3-1.1 • 1.00 - Pessoal Civil Cr$ 16.000.000,00
3. T. 2.0.00 -. Material de Consuriio. ^.Cr$ / 1.000.000,00
3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos.. ....Cr$ 1,.,00p.000,00

.GABINETE DO PREFEITO ' . '
Gabinete do Prefeito .

" 03070202.002. , , „ V
3.1 • 1 • 1.00 - ÉessOal Civil ^ .V. Cr$ 540.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL ̂  GABINETE
Secretaria Municipal de Gabinete

03070212.003

3.1.1.1.00 - Pessoal Civil... Cr$ 310.000,00
03070232.004

3.1.3.2.02 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 1.000.000,00

. ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Secretaria Municipal de Planejamento

03070212.006

3.1.1.1.00 - Pessoal Civil ..Cr$ ■ 390.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL m ADMINISTRAÇÃO . :

Gabinete do Secretário

03070212.007 . .. . .

3.I..I.I.OO - Pessoal Civil.... : ;.Cr$ 1.100.000,00
■3.1.2.0.00 - Material de Consumo...- Cr$- 1.000.000,J10
Divisão de Compras e Almoxarifado •
03070212.008 ' •

Z-

continua.



PREFEITURA MUSICIPAI JE SlB láTEÜS
ESTADO DO ESPSK3T© SaflüiT®

continuação da Lei ns 131/90- f]. 02

3.1.1.1.00 - Pessoa] Civil...

Coordenação de Processaninetos de tedcs

,.03070242.009
■3.1.1.1.00 - Pessoa] Civi]........................
Coordenação de Serviços Gerais

•03070212.010
1.00 - Pessoa] Civil. -Cr^

ÍIA MUNCIPAL DE RECURSOS■HUMANOS

Oablnete do Secretário - •:
::O30702Í2.011 . ' . .

3-1-1-1.00 - Pessoa] Civi]
.IJSivisão de Pessoa] - Coordenação de Pessoa] ' ^

03070212.012
: 3^1,1. 1. 00 - - Pessoa] , Civi] ...... i . ...,Cr§

3.li3.2.00 - Outros Serviços e Sacargos^ 'JCp$.
15824952.015
'3.2-5.1.00 - Inativos...................
3.2.5.2.00 - Pensionistas.............i. ....-Cr$
15824932.013
3.2.5.3 • 00 - Sa] ârio Fariií] ia.............................. Cr$
03070331.004 . .
3.2.6.1.00 - Juros da Dívida Contratada.. .:. ..-Cr$
3.2.6.2.00 Outros Encargos da Dívida Contratada .-Crí

- 03070331.005
4.3.5.1 ..00 -■ i^iiorti^ção da Dívida Contratada — ..... er$
Divisão de Pessoa] - Coordenação de Péssoa]
Setor de Serviço Militar
03070212.017
3.1.1.1. 00 - Pessoa] Civil. '. . Cr$

SECRETARIA MUNICIPAL DE -FINANÇAS ' .
Gabinete do Secretário
03080212.018
3.1.1.1.00 - Pessoa] Civi] ; Cr$
3.1.3.1.00 - ReriiuneraÇãorde Serviços Pessoais Cr$
Divisão da UMC/INCRA . .
03080302.020
3.1.1.1.00 - Pessoa] Civi] Cr$
Dicisão da Receita, da Fiscalização e Arrecadação
03080302.021
3.1.1.1.00 - Pessoa] Civi] ■. Cr$
3.1.3*2.00 - Outros Serviços e Encargos Cr$
Divisão de Contabi] idade e de Eriipenhos ' '
03080322.022 • • .
3.1.1 .-1.00 - Pessoa] Civi] .Cr$
Divisão do Tesouro Municipal

900.000,0(l-,i

190.000, OG'-)

1.830.000,00

400.000,00

■  150.000,00 V
.20,000.000,0,0-J

11.460.000,00J
■  ■ 268.000,00-^^

^  400.000,00-^

600.000,00;.
. 1.200.000,00^ ^

20.000,00;

30.000,1

310.000,00^
43o.ooo;oo

200.000,00•

4.000.000,00
2.000.000,00

1.100.000,

continua,....
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03080322.023
3.1.1.1.00 - Pessoa] Civi]- , 230.000>&?r V

' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,^ lIJmM E MT!» MMBS
Gabinete do Secretário . • . "

03070212.025

3.1.1^1.00 - Pessoa] Civi] ' -il. 12O.OOO:.,0O ' ■'
■  Divisão de Obras (^ordenação Geral ■^ SMaras

03070212.026 ■ - '
3.1.1.1.00- Pessoa] .2,.9OO.OOO>0ff :
I376UU82.O27 -
3.1.1.1.00 - Pessoa] Civil.. .-^.62O,OOO:,0O- ■'!
Divisão de Viação - Serviços de Wla^o -
169.15752.028 ■ - ■;
3.1^1.1.00.- Pessoa!] Civil.............................. . ■ 2.-435.000v06'

■  16915751.014 .
4.1.1.0.00 - Obras,e Instalações , * ' !
Divisão de Constru^o e "Controle de-Fismliza^o de OMhs "
03070212.029 V-
3.I.UI.OO - Pessoa] Civil.. C6.864.000,00^ )

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS - ■
, Divisão.de Fiscalização e Limpeza Públiea

10603252.031 ^ . w ■ • .
3.1.1.1.00 - Pessoal Civil- >16.600.000,050.
Divisão de Serviços Gerais - Coordenação de 11 usiisa^o P&lica eJ-Serviços Gfer' r
rais - Mercados e Matadouros
10160962.032
3.1.-1.1.00 - Pessoal- Civil...-.--,.. 374.000,00: ,
Divisão de Serviços Gerais - Coordenação de Ilusánação Pública -'Serviços Gérr-
rais - Ceiiàtérios . •
10603262.033 . '
3.1.1.1.00 - Pessoal Civil -............. ,.. - Cr$ 295.000,..0f '-
Divisão de Serviços" Gerais - Coordenação de Ilumnação Pública
10603272.034 . . '
3.1.3.2.00 - Outros "Serviços e Encargos... . ..................Gr$ 2.000. OOO,.0Ov
Divisão de Serviços^lGérais--'Gç»râenação de Ilunãnação Públiea - iSarques e
dlns _ "
10603282.035
3.1.1.1.00 - Pesspál -dvü.— Cr$4 V 2.100.000,GO-

SSCR.ETARIA MUMICIPALajggAGHICOLiaRâ ' - ■ • - ,í í.
Gabinete do Secretário ' •
04070212.036 . ■ ■ .
3.1.1.1.00 - Pe.ssoãl íCivil,- Cr$ 400.000,0G^
Divisão de Cultura - !!ferviços Me-Controle de ffeterial e Equipamentos
041802121037

continua.
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3.1.. 1.1.00 - Pessoal'Í!S:vil ., 339.000,, }

Divisão de Hortifrutigrangeíí'^ í.

0^1164272.040 ■ . ■ .

3.. 1.1.1.00 - Pessoa] Civil.««««,,.— 4!..875.000,,00';-. ; }

SECRETARIA MUNICIPAL ̂  BDUCACMD E dOIi»
Divisão de Ensino Municipal e de Mep-enda Eseolás'.

08421882.037 • ' ?•

3.1.1.1.00, - Pessoa] ,'Civi3 33.500.000,,©G V

Divisão de Ensino de 25 Grau. ■ .,

. 08431982.038 ■ . ;
3® 1.1.1.00, .Pessoa] .■,6.. 120.000,,00
Coordenação de Atividades Esportivas e BeseBvdJvisiiamt'© : Esportivos 4 :
08462242.039 " . • •
3.1-. 1.1.00. Pessoal .Civil.,.. - ..ã l60.000,00'.- --;!

SECRETARIA MUNÍCIPAL'DE TURISMO. - -.1
Divisão de Turismo- .'Coordenação e 'Eventos E^iosüãi® ^
11653632.041

.3.1.1.1.00 - Pessoal Civil..... 700.000,,00-

SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR E TRANSPORTES-

Gabinete do Secretário ■ ' 'í .
16070212.042 ' • .■ ■
3.1.1.1.00 - Pessoal Civil-... .j; 635.000,G®-
Divisão de Assuntos do Interior Serviços de Manutenção e Estradas
"16885342.043 :
3.1.1.1.00 - PessoalHCiv33---»-----.-:---------.----. :2.390..000,00^
Divisão de Transportes e Manutenção Mecânica - Coordenação de Contabilidade e
Combustíveis \ . . • •
03070212.044
3.1.1.1.00 - Pessoal Ca.yil- .Cr$ 115.000,00 .■
Divisão de Transportes e Ifenutenção Mecânica - Coordenação'de Mecânica, e Trans
portes
16070212.044
3.1.1.1.00 - Pessoal Civil...., .Cr$ 1.135.000,00'

. SECRETARIA MUNICIPfli;;?I5S'jS^teE
Gabinete do Secretário
13070212.046 í '
3.1.1.1.00 - Pessoal-UCivil-..-.-.-. Cr$ 400.000,OO:;- i
Divisão de Assistência "Medica-ifeaitâria ;
13754282.047
3.1.1.1.00 - PessoaiiCivil---..-.--;.-.-, ..Cr$ .31.500.000,_0ffi

SECRETARIA MUNICIPAL'DE ASSISTÊNCIA ^CIÃL
Divisão de Desenvolvimento Cornunitário

■continua.
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158li|862.049
3.1.1.1.00 - Passeai Civil 2.300.000,00

Divisão de Credies ,

08411852.051 ■

3.1.1.1.00 - Pessoal Civil .0?$ . 150.000,00
3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encaras.......................Cr$ 14.000,000,00

TOML ÍMfflL' DA SEM .... ..... ......... 9^

> Art- 22 - Os recursos para-Abertdra do Crédito
Adicional Suplementar constante desta Lei, advirá do «excesso de arrecadação
culado nesta data, considerada á téndência do exercício e com base nas distri
buições do -Art. 43, 5 T2i Inciso II daíLei Federal n2 4.320, de 17 Jde íi^ço de
1964.

Art. 32 o percentual fixado nos'Artigos 42 e
52 da Lei n2 08I,...de 18 de. idezerilbro de IÇSg (Orçamento Prograanrdo Município
de São Mateus), posterijjriuente modificado pela Lei n2 005, de 22:,:de maio de
1990, fica fincado eni 50? ;(cinqüenta por cento). . . .

Art. . 42 -. Esta Lei entra em vigor, na; data .de. sia

publ icação.j. revogadas as "disposições em contrário. . . Ç
■  - Gabinete .do Prefeito Municipal de.'São Mateus,

tado do.Espírito Santo,, aos-25 (vinte e cinco) dias dó mês de outubro do ano.
de mil novecentos e noventa (1990).

Pí

Prefeito Municipal (

Registrado e-publicado "na Secretaria Municipal
de Gabinete desta Prefeitura, ■ na data supra. .. .

Secretária nnnicí^ deGãbinete


